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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.414, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
P A D R Ã O  E  D A  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  a  servidora  Sra.  Katiane
Cristina  Santos  Souza  completou  seu  quinquênio  em
15/11/2022;

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar a servidora KATIANE CRISTINA

SANTOS  SOUZA,  portadora  do  RG  nº  40.404.287-9
SSP/SP,  lotada  no  cargo  de  “Professor  de  Educação
Básica I – Ensino Fundamental”, de provimento efetivo,
do PADRÃO "A”, Nível III para o PADRÃO “B”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  15/11/2022,
revogadas  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a
Portaria nº 8.410 de 29 de novembro de 2022.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

C
H

A
D

O
 (

C
P

F
 *

**
54

38
18

**
) 

em
 0

5/
12

/2
02

2 
às

 0
7:

58
:2

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
1c

e-
13

73
-f

09
b-

c5
d0



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 51ce-1373-f09b-c5d0

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Cardoso (SP), Edição nº 749, ano IV, veiculado em 05 de dezembro
de 2022.

O documento original foi assinado digitalmente por CLAUDIA DOMINGUES
MACHADO (CPF ***543818**) em 05/12/2022 às 07:58:24 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/51ce-1373-f09b-c5d0


